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PORTARIA  N.º 531, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

Nomeia membros, em substituição, para o Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente (CMDCA). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53 da Lei Orgânica do Município, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1.º Nomear as Senhoras abaixo relacionadas como representantes da Pastoral 

da Criança, junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA), na forma do art. 18, da Lei Municipal n.º 7.442, de 25 de junho de 2015, conforme 

Ofício datado de 10 de outubro de 2023, da Coordenação da Diocese de Osório, como segue: 

 

I - Titular: Zilma Martins Chaves (em substituição a Jeane Santos de Borba) 

 

II - Suplente: Maria Eronita das Neves (em substituição a Romilda Teresinha 

Santos de Borba) 

 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor as partir desta data. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo  

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

 

 

 

Tainara da Rocha Muniz  

Secretária da Administração e Finanças em exercício 
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